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DECRETO Nº 4.453, DE 29 DE SETEMBRO DE 2020 . 

.. Altera o a11. 3° do Decreto nº 4.-101 , de 31 de 

julho de 2020 c dá outras pro' id~ncias:· ) 

O Pre íe ito .Municipal de n arra do Garças. Estado de Mato Grosso. Sr. ROBERTO 

ÃNGEl.O DE fARIAS, no uso de suas atribuições legais e consti~ucionai>. sobr~tudo o di~posto nos 

anigos 78. VI; 11. li e 164. todos da Le i O rgânica Munici pal e. 

Considerando a publicação do Decreto Estadual nº 655. de 25 de setembro de ~020. que 

alterou o Decreto nº 522. de 12 de junho de 2020. no sentido de 1>ermit ir a rca lizaçilo de algunrn> 

3ti' idades de lazer: 

Considerando a redução no nú mero da media mó,·el de casos confinnados de Co\'id- 19, de 
hospit3liú çõe;; e de óbito> no âmbito estadual e municipal: e 

Considerando a necessidade da retomada gradual e rcsponsúvcl das ativislade> econômicas 

estaduais objeti\ ando a manutenção dos po>tOS de trabalho cm prol do desem olvimento económico do 

Município de Barra do Garças; 

DECRETA: 

Art. 1 • Ficam acrescentados os parágrafos 2° e 3° ao art. 3° do Decreto 11º 4.401. de 3 1 de 

julho <le 2020. com a seguinte redação. renomeando o parágrafo único' igeme como§ 1°: 

"Art. Jº ( ... ) 
§ 2° E~centa->c da proibição contida no inciso li deste artigo. a prática de espone, colcti,·os 

das ca1cgorias amador. unicamente nos g inásios de esponcs mun icipais. no c'tádio Jo>é 

Valeriano Costa e clubes paniculares. \Cdada a presença de piiblico externo. 

§ 3" Os eventos e csrnbelecimcmos mencionados no § 2° deste anigo dc\'em obscn ar os 
protocolos de saúde e as nonnas sanitárias. tais como a mediç1lo da tempcramra corporal 

das pessoas na entrada dos estabelecimentos. impedindo sua entrada em caso de regi>tro 

igua l ou superior a 37,8°. o d istnnciame1110 mínimo necessário cmre as pessoas, a mil izaçilo 

de m:hcaras. proibição de utifüaçào de brinquedos e de ati,idades colethas. a a.,cpsia do, 

utensílios e produtos ofonados no c,tabelecimcnto, bem como a di:,ponibili,ação de 

materiais de higieni7.açào (álcool na concentração de 70% e/ou água e ~abào). limpeza e 
desinfocção do local antes e após a reali1açào de cada e\ento'sess.'\o.'" 

Art. 2° Este Decreto entra em 'igor na data de sua publicação/afixação no átrio do l'a~'O 

Munic ipa l. revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de narra do Garças. Estado de Mato Grosso. em 29 de 

'ctembro de 2020. 

ROBERTO ÂJ ~ FARJAS Prefei~~c~ 
4. - '~1 t. ~ 1 (.,. ~ '•' .~(•2 '"OI 

1...[P'"Jlf i..iilXJ.UtnJ:Ju<1.ir~ \'I 
C. '\PJ '\H • .Z\., :_~ ·> p _; 

- - - - --'-- - - - - - -- -

.....,_ •• , J ' 


